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               ESTADO DE MATO GROSSO

              PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

               CNPJ: 01.321.850/0001-54

               Av. Brasil n° 1.059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT – CEP: 78.595-000

        www.apiacas.mt.gov.br - Telefone/Fax (066) 3593-1900 Ramal 228

______________________________________________________________________________________

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Número: 048/2022 

2. Categoria de Investimento: COMPRA 
3. Projeto Atividade: ATIVIDADE A CARGO DA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOCHILAS  COM ENTREGA FRACIONADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, COM A SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO:
	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un.Med.
	Qtde do Item
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	1
	1-10-0652
	MOCHILA 100% POLIESTER NA COR PRETA, MEDINDO 46,00X33,00X21,00CM,  COM DOIS COMPARTIMENTOS GRANDES PRINCIPAIS COM FECHAMENTO  EM  ZIPER REFORÇADO E DOIS COMPARTIMENTOS  NAS LATERAIS, COM IDENTIFICACAO DO FABRICANTE.NA MOCHILA DEVERÁ TER A LOGO MARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.
	UN
	250
	113,40


	28.350,00


·  Valor Médio total R$ 28.350,00 (vinte e oito mil trezentos e quarenta reais).

- NA MOCHILA DEVERÁ TER O DESENHO DA LOGOMARCA DA PREFEITURA E A ARTE DEVERÁ SER DESENVOLVIDA PELA EMPRESA VENCEDORA.
· A média dos valores acima são os preços médios, resultado de cotação de preços em três empresas do ramo e  ata de registro de preço.

· O material não será adquirido acima do preço médio estimado sendo este o valor máximo.

4 – Justificativa: Necessidade em adquirir Mochilas para uso dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate as endemias, objetivando o desenvolvimento das ações em campo com proteção e segurança.  A atenção primária é um dos pilares do atendimento médico brasileiro, com ela, é possível oferecer mais acesso aos níveis de atenção complexos e, assim, prevenir e tratar inúmeras doenças, promovendo mais bem estar para toda a população. Dessa forma, as atividades de prevenção de doenças e promoção de saúde,  realizadas pelas equipes proporcionam a redução de complicações e direcionamento dos casos mais graves para níveis de atendimento especializado.
5 - Resultados Esperados:   

1- Atender as necessidades da Secretaria Municipal de saúde.
2- Promover a atenção primária, facilitando o desenvolvimento de ações com a participação e interação dos pacientes que necessitam de acompanhamento dentro dos programas  de atendimento.
6– Prazo de Entrega e vigência:

Entrega dos materiais com até 20 dias após a solicitação. A vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que se originará deste procedimento terá sua vigência por 12 meses.

-  Todos os materiais licitados deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Apiacás.  Conforme solicitação e sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Apiacás.

7 - Condições de Pagamento

- O pagamento será efetuado a vista após a entrega e aceite dos medicamentos,  mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável, sendo de responsabilidade do fornecedor a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I do RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso.

- O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

- Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

- O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, boleto bancário, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

- As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

Apiacás/MT, 16 de setembro de 2022.

___________________ 

Fabiana Patricia Leocádio Soares Pessoa
Secretária Municipal de Saúde
